
BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A.
CNPJ nº 05.040.481/0001-82 - NIRE 43.300.041.875

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 2024
Data, Hora e Local: 28 de março de 2024, às 10 horas, na sede do Banco de Lage Landen Brasil S.A.,
na Av. Soledade, 550, 8º andar, bairro Petrópolis, na cidade de Porto Alegre, RS, CEP 90470-340
(“Companhia”). Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme
assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Sr. Jose Luís Souza de Campos,
Presidente; Sr. Luiz Eduardo da Fonseca Hartmann, Secretário.Convocação e Publicações:Dispensada
a publicação dos anúncios referidos no caput do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das S.A.”), em face da presença da totalidade dos acionistas. Ordem do Dia:
Deliberar sobre a destituição de membro da Diretoria da Companhia. Deliberações Tomadas por
Unanimidade: Foi aprovada, por unanimidade, a destituição do Sr. Alberto Flores Rosa, brasileiro, casado
pelo regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da Carteira de Identidade (RG)
nº 6079165574, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF sob o nº 830.210.350-00, residente na Rua Faria
Santos, nº 395, apartamento 301, Bairro Petrópolis, CEP 90670-150, na cidade de Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul, do cargo de Diretor Executivo da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a
tratar, o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura, na forma de sumário,
conforme permitido pelo artigo 130, § 1° da Lei das S.A., a qual, reaberta a sessão, a ata foi lida e aprovada
pelos presentes, assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Sr. Jose Luís Souza de Campos,
Presidente; Sr. Luiz Eduardo da Fonseca Hartmann, Secretário; Acionistas: De Lage Landen
Participações Ltda., p. José Luís Souza de Campos e Luiz Eduardo da Fonseca Hartmann; De Lage
Landen Corporate Finance B.V., p.p. Heverton Novaes Assumpção da Mata e Luiz Eduardo da Fonseca
Hartmann. Declaramos que a presente é uma cópia fiel da redação do Livro de Atas da Assembleia Geral de
Acionistas. Mesa: José Luís Souza de Campos - Presidente da Mesa; Luiz Eduardo da Fonseca
Hartmann - Secretário da Mesa. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul: Certifico
registro sob o nº 10319797 em 11/04/2024 da Empresa BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A., NIRE
43300041875 e Protocolo 241237017 - 09/04/2024. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PORTO ALEGRE
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA 3ª ZONA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
O Oficial do Registro de Imóveis da 3ª Zona desta capital, segundo as atribuições conferidas pelo artigo
216-A, § 13º, da Lei 6.015/73, em virtude da não localização de ODYLA MACHADO BANDEIRA e dos
sucessores de HÉLIO LESTRIZ BANDEIRA, proprietários registrais do todo maior situado na estrada
Juca Batista, transcrito sob n. 8.713, fl. 13, do Livro 3-H, no Serviço de Registro de lmóveis da 3ª Zona:
Faz saber que JOSÉ SUELY LUCENA BRAGA e CLÉLIA IVOLETI COSTA BRAGA, requerem o
reconhecimento do direito de propriedade, por meio de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel
constituído do “um terreno urbano, identificado como lotes 7 e 8, na avenida Juca Batista, n. 5.615,
sem quarteirão delineado, no bairro Hípica, com benfeitorias, uma casa de alvenaria com 97,75m² de
área construída, medindo 20,00m de frente a leste, junto a avenida Juca Batista, tendo 40,00m de
profundidade, por um dos lados, ao norte, onde entesta com terras que são ou foram do espólio de
Dorival Castilhos Machado, do outro lado, ao sul, na extensão de 40,00m, entesta com terras que são
ou foram do espólio de Dorival Castilhos Machado, no fundo, ao oeste, na extensão de 20,00m, entesta
com terras que são ou foram deAgrosul, Implementos Agrícolas do Sul S/A. O referido lote dista 553,10m
da ponte sobre o arroio do Salso”, inserido no todo maior transcrito sob n. 8.713, fl. 13, do Livro 3-H, no
Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona de Porto Alegre/RS. A espécie de usucapião pretendida é a
Extraordinária, estando juntada a documentação exigida pelo art. 216-A, da Lei 6.015/73. O procedimento
foi protocolizado sob n° 927.586, em 12/06/2023. Desta forma, ficam cientem os proprietários registrais
antes elencados, titulares dos direitos reais, do procedimento acima, sendo que decorrido o prazo legal
de 15 dias, a contar da publicação deste, sem impugnação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelos Requerentes e será efetuado o registro requerido.

Porto Alegre, 15 abril de 2024.
Moysés Marcelo de Sillos

Registrador

O Oficial do Registro de Imóveis da 3ª Zona desta capital, segundo as atribuições conferidas pelo artigo
216-A, § 13º, da Lei 6.015/73, em virtude da não localização dos sucessores de DORIVAL CASTILHOS
MACHADO eANISIAMARIADITT MACHADO, proprietários registrais do todo maior situado na estrada
Juca Batista, transcrito sob n. 8.713, fl. 13, do Livro 3-H, no Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona:
Faz saber que JOSE SUELY LUCENA BRAGA e CLÉLIA IVOLETI COSTA BRAGA, requerem
o reconhecimento do direito de propriedade, por meio de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel
constituído do “um terreno urbano, identificado como lotes 7 e 8, na avenida Juca Batista, n. 5.615, sem
quarteirão delineado, no bairro Hípica, com benfeitorias, uma casa de alvenaria com 97,75m² de área
construída, medindo 20,00m de frente a leste, junto a avenida Juca Batista, tendo 40,00m de profundidade,
por um dos lados, ao norte, onde entesta com terras que são ou foram do espólio de Dorival Castilhos
Machado, do outro lado, ao sul, na extensão de 40,00m, entesta com terras que são ou foram do espólio
de Dorival Castilhos Machado, no fundo, ao oeste, na extensão de 20,00m, entesta com terras que são
ou foram de Agrosul, Implementos Agrícolas do Sul S/A. O referido lote dista 553,10m da ponte sobre o
arroio do Salso”, inserido no todo maior transcrito sob n. 8.713, fl. 13, do Livro 3-H, no Serviço de Registro
de Imóveis da 3ª Zona de PortoAlegre/RS.Aespécie de usucapião pretendida é a Extraordinária, estando
juntada a documentação exigida pelo art. 216-A, da Lei 6.015/73. O procedimento foi protocolizado sob
n° 927.586, em 12/06/2023. Desta forma, ficam cientes os sucessores dos proprietários registrais antes
elencados, titulares dos direitos reais, do procedimento acima, sendo que decorrido o prazo legal de
15 dias, a contar da publicação deste, sem impugnação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelos Requerentes e será efetuado o registro requerido.

Porto Alegre, 15 abril de 2024.
Moysés Marcelo de Sillos

Registrador

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PORTO ALEGRE
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA 3ª ZONA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PORTO ALEGRE
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA 3ª ZONA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
O Oficial do Registro de Imóveis da 3ª Zona desta capital, segundo as atribuições conferidas pelo
artigo 216-A, § 13º, da Lei 6.015/73, em virtude da não localização de OTILIAMACHADO BARRETO,
proprietária registral do todo maior situado na estrada Juca Batista, transcrito sob
n. 8.713, fl. 13, do Livro 3-H, no Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona:
Faz saber que JOSÉ SUELY LUCENA BRAGA e CLÉLIA IVOLETI COSTA BRAGA, requerem
o reconhecimento do direito de propriedade, por meio de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel
constituído do “um terreno urbano, identificado como lotes 7 e 8, na avenida Juca Batista, n. 5.615,
sem quarteirão delineado, no bairro Hípica, com benfeitorias, uma casa de alvenaria com 97,75m²
de área construída, medindo 20,00m da frente a leste, junto a avenida Juca Batista, tendo 40,00m
de profundidade, por um dos lados, ao norte, onde entesta com terras que são ou foram do espólio
de Dorival Castilhos Machado, do outro lado, ao sul, na extensão de 40,00m, entesta com terras que
são ou foram do espólio de Dorival Castilhos Machado, no fundo, ao oeste, na extensão de 20,00m,
entesta com terras que são ou foram de Agrosul, Implementos Agrícolas do Sul S/A. O referido lote
dista 553,10m da ponte sobre o arroio do Salso”, inserido no todo maior transcrito sob n. 8.713, fl.
13, do Livro 3-H, no Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona de Porto Alegre/RS. A espécie de
usucapião pretendida é a Extraordinária, estando juntada a documentação exigida pelo art. 216-A,
da Lei 6.015/73. O procedimento foi protocolizado sob n° 927.586, em 12/06/2023. Desta forma, fica
ciente a proprietária registral ante elencada, titular dos direitos reais, do procedimento acima, sendo
que decorrido o prazo legal de 15 dias, a contar da publicação deste, sem impugnação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes e será efetuado o registro requerido.

Porto Alegre, 15 abril de 2024.
Moysés Marcelo de Sillos

Registrador

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PORTO ALEGRE
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA 3ª ZONA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
OOficial do Registro de Imóveis da 3ª Zona desta capital, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-
A, § 13º, da Lei 6.015/73, em virtude da não localização dos sucessores deONIRAMACHADOGUERREIRO
e MILTON GUIMARÃES GUERREIRO, proprietários registrais do todo maior situado na estrada Juca
Batista, transcrito sob n. 8.713, fl. 13, do Livro 3-H, no Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona:
Faz saber que JOSÉ SUELY LUCENA BRAGA e CLÉLIA IVOLETI COSTA BRAGA, requerem
o reconhecimento do direito de propriedade, por meio de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel
constituído do “um terreno urbano, identificado como lotes 7 e 8, na avenida Juca Batista, n. 5.615, sem
quarteirão delineado, no bairro Hípica, com benfeitorias, uma casa de alvenaria com 97,75m² de área
construída, medindo 20,00m de frente a leste, junto a avenida Juca Batista, tendo 40,00m de profundidade,
por um dos lados, ao norte, onde entesta com terras que são ou foram do espólio de Dorival Castilhos
Machado, do outro lado ao sul, na extensão de 40,00m, entesta com terras que são ou foram do espólio
de Dorival Castilhos Machado, no fundo, ao oeste, na extensão de 20,00m, entesta com terras que são
ou foram de Agrosul, Implementos Agrícolas do Sul S/A. O referido lote dista 553,10m da ponte sobre o
arroio do Salso”, inserido no todo maior transcrito sob n. 8.713, fl. 13, do Livro 3-H, no Serviço de Registro
de Imóveis da 3ª Zona de PortoAlegre/RS.Aespécie de usucapião pretendida é a Extraordinária, estando
juntada a documentação exigida pelo art. 216-A, da Lei 6.015/73. O procedimento foi protocolizado sob
n° 927.586, em 12/06/2023. Desta forma, ficam cientes os sucessores dos proprietários registrais antes
elencados, titulares dos direitos reais, do procedimento acima, sendo que decorrido o prazo legal de
15 dias, a contar da publicação deste, sem impugnação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelos Requerentes e será efetuado o registro requerido.

Porto Alegre, 15 de abril de 2024
Moysés Marcelo de Sillos

Registrador

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PORTO ALEGRE
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA 3ª ZONA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
O Oficial do Registro de Imóveis da 3ª Zona desta capital, segundo as atribuições conferidas pelo artigo
216-A, § 13º, da Lei 6.015/73, em virtude da não localização dos sucessores de ARCILO IGNÁCIO DA
SILVEIRAe FLORINDAMACHADODASILVEIRAproprietários registrais do todo maior situado na estrada
Juca Batista, transcrito sob n. 8.713, fl. 13, do Livro 3-H, no Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona.
Faz saber que JOSÉ SUELY LUCENA BRAGA e CLÉLIA IVOLETI COSTA BRAGA, requerem
o reconhecimento do direito de propriedade, por meio de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel
constituído do “um terreno urbano, identificado como lotes 7 e 8, na avenida Juca Batista, n. 5.615, sem
quarteirão delineado, no bairro Hipica, com benfeitorias, uma casa de alvenaria com 97,75m² de área
construída, medindo 20,00m da frente a leste, junto a avenida Juca Batista, tendo 40,00m de profundidade,
por um dos lados, ao norte, onde entesta com terras que são ou foram do espólio de Dorival Castilhos
Machado, do outro Iado, ao sul, na extensão de 40,00m, entesta com terras que são ou foram do espólio
de Dorival Castilhos Machado, no fundo, ao oeste, na extensão de 20,00m, entesta com terras que são
ou foram de Agrosul, Implementos Agrícolas do Sul S/A. O referido lote dista 553,10m da ponte sobre o
arroio do Salso”, inserido no todo maior transcrito sob n. 8.713, fl. 13, do Livro 3-H, no Serviço de Registro
de Imóveis da 3ª Zona de PortoAlegre/RS.Aespécie de usucapião pretendida é a Extraordinária, estando
juntada a documentação exigida pelo art. 216-A, da Lei 6.015/73. O procedimento foi protocolizado sob
n° 927.586, em 12/06/2023. Desta forma, ficam cientes os sucessores dos proprietários registrais antes
elencados, titulares dos direitos reais, do procedimento acima, sendo que decorrido o prazo legal de 15
dias, a contar da publicação deste, sem impugnação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelos Requerentes e será efetuado o registro requerido.

Porto Alegre, 15 de abril de 2024.
Moysés Marcelo de Sillos

Registrador

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PORTO ALEGRE
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA 3ª ZONA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
O Oficial do Registro de Imóveis da 3º Zona desta capital, segundo as atribuições conferidas pelo artigo
216-A, § 13º, da Lei 6.015/73, em virtude da não localização de NEWTON MACHADO BARRETO e
AURÉLIAGIOVANNINI DEMACHADOBARRETO, proprietários registrais do todomaior situado na estrada
Juca Batista, transcrito sob n. 8.713, fl. 13, do Livro 3-H, no Serviço de Registro de Imóveis da 3º Zona:
Faz saber que JOSÉ SUELY LUCENA BRAGA e CLÉLIA IVOLETI COSTA BRAGA, requerem
o reconhecimento do direito de propriedade, por meio de USUCAPIĂO EXTRAJUDICIAL do imóvel
constituído do “um terreno urbano, identificado como lotes 7 e 8, na avenida Juca Batista, n. 5.615,
sem quarteirão delineado, no bairro Hípica, com benfeitorias, uma casa de alvenaría com 97,75m² de
área construída, medindo 20,00m de frente a leste, junto a avenida Juca Batista, tendo 40,00m de
profundidade, por um dos lados, ao norte, onde entesta com terras que são ou foram do espólio de
Dorival Castilhos Machado, do outro lado, ao sul, na extensão de 40,00m, entesta com terras que são
ou foram do espólio de Dorival Castilhos Machado, no fundo, ao oeste, na extensão de 20,00m, entesta
com terras que são ou foram deAgrosul, Implementos Agrícolas do Sul S/A. O referido lote dista 553,10m
da ponte sobre o arroio do Salso”, inserido no todo maior transcrito sob n. 8.713, fl. 13, do Livro 3-H, no
Serviço de Registro de Imóveis da 3º Zona de Porto Alegre/RS. A espécie de usucapião pretendida é a
Extraordinária, estando juntada a documentação exigida pelo art. 216-A, da Lei 6.015/73. O procedimento
foi protocolizado sob n° 927.586, em 12/06/2023. Desta forma, ficam cientem os proprietários registrais
antes elencados, titulares dos direitos reais, do procedimento acima, sendo que decorrido a prazo legal
de 15 dias, a contar da publicação deste, sem impugnação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelos Requerentes e será efetuado o registro requerido.

Porto Alegre, 15 de abril de 2024.
Moysés Marcelo de Sillos

Registrador

STE - SERVIÇOS
TÉCNICOS DE

ENGENHARIA S/A
CNPJ nº 88.849.773/0001-98

NIRE 43 3 0000418-0
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E

EXTRAORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO

Convidamos os Srs. Acionistas a se reunirem em
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a se
realizar na sede social da companhia, rua Saldanha
da Gama, 225 – bairro Harmonia, CEP 92.310-630,
Canoas/RS, às 14:00 horas do dia 26 de abril de
2024, a fim de deliberarem sobre a seguinte OR-
DEM DO DIA: 1) Tomada de contas dos Administra-
dores, exame e aprovação do relatório e demons-
trações financeiras referentes ao exercício social
findo em 31 de dezembro de 2023. 2) Destinação
do resultado do exercício. 3) Distribuição de divi-
dendos estatutários conjuntos com os juros remu-
neratórios do capital próprio. 4)Aumento do Capital
Social mediante capitalização de reservas, bem
como a correlata alteração Estatutária. 5) Eleição
de administradores. 6) Fixação da remuneração
dos Administradores.

Canoas/RS, 12 de abril de 2024.
ROBERTO LINS PORTELLA NUNES

Presidente.

EDITAL DE CIÊNCIA DE LEILÃO
EDITAL DE CIÊNCIA DE LEILÃO Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo,
devido decurso prazo para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA
DAS HORTÊNCIAS, Nº292 (ATUAL Nº201), NENE GRAEFF, PASSO FUNDO - RS, CEP: 99032-
280 1º leilão 26/04/2024 as 12:40 horas 2º leilão 10/05/2024 as 12:40 horas Local AGENCIA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL- RUA GENERAL CANABARRO 1103, CENTRO, PASSO FUNDO, RS
Credor Hipotecário EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA Mutuários: SED: B50979 PAULO
ROBERTO CRIVELLO, CPF 245.441.080-04, 2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça
lance mínimo para venda no 1º Leilão Informações tel. (51)3341-0749, leiloeiromoura@gmail.com,
(51) 99981 - 4057 ou AVENIDA PLINIO BRASIL MILANO nº 2175, HIGIENÓPOLIS, PORTO ALEGRE
- RS CEP: 90520-003 JAQUELINE LUISA ROMEIRO DE MOURA Leiloeiro Oficial

HOSPITAL BENEFICENTE DR. CÉSAR SANTOS
AVISO DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO PE 004/2024 OBJETO: Contratação de empresa especializada no
fornecimento e adminstração de vale- alimentação. nos termos disponíveis nos sites: www.
pmpf.rs.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP www.gov.br/pncp/pt-br
e www.portaldecompraspublicas.com.br. Demais informações pelo e-mail licitacao02.hbcs@
pmpf.rs.gov.br ou pelo fone (54) 3316.45.19. Passo Fundo 15 de abril de 2024 - Róger Teixeira
Borges – Diretor Geral

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PORTO ALEGRE
SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA 3ª ZONA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
O Oficial do Registro de Imóveis da 3ª Zona desta capital, segundo as atribuições conferidas pelo artigo
216-A, § 13º, da Lei 6.015/73, em virtude da não localização de OCTACILIO CASTILHOS MACHADO
e CECILIA ALBEA MACHADO, proprietários registrais do todo maior situado na estrada Juca Batista,
transcrito sob n. 8.713, fl. 13, do Livro 3-H, no Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona:
Faz saber que JOSÉ SUELY LUCENA BRAGA e CLÉLIA IVOLETI COSTA BRAGA, requerem
o reconhecimento do direito de propriedade, por meio de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel
constituído do “um terreno urbano, identificado como lotes 7 e 8, na avenida Juca Batista, n. 5.615, sem
quarteirão delineado, no bairro Hípica, com benfeitorias, uma casa de alvenaria com 97,75m² de área
construída, medindo 20,00m de frente a leste, junto a avenida JucaBatista, tendo 40,00m de profundidade,
por um dos lados, ao norte, onde entesta com terras que são ou foram do espólio de Dorival Castilhos
Machado, do outro lado, ao sul, na extensão de 40,00m, entesta com terras que são ou foram do espólio
de Dorival Castilhos Machado, no, fundo, ao oeste, na extensão de 20,00m, entesta com terras que são
ou foram de Agrosul, Implementos Agrícolas do Sul S/A. O referido lote dista 553,10m da ponte sobre o
arroio do Salso”, inserido no todo maior transcrito sob n. 8.713, fl. 13, do Livro 3-H, no Serviço de Registro
de Imóveis da 3ª Zona de Porto Alegre/RS. A espécie de usucapião pretendida é a Extraordinária, estando
juntada a documentação exigida pelo art. 216-A, da Lei 6.015/73. O procedimento foi protocolizado sob n°
927.586, em 12/06/2023. Desta forma, ficam cientem os proprietários registrais antes elencados, titulares
dos direitos reais, do procedimento acima, sendo que decorrido o prazo legal de 15 dias, a contar da
publicação deste, sem impugnação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos
Requerentes e será efetuadooregistro requerido.

Porto Alegre, 15 de abril de 2024.
Moysés Marcelo de Sillos

Registrador

/jc_geracaoe/JCGeracaoE
Ligue e assine 51 32131313 ou acesse www.jornaldocomercio.com

/jcgeracaoe

Transportadora
Sulbrasileira de Gás S/A

Convocamos os Senhores Acionistas para
reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e em
Assembleia Geral Extraordinária, que serão
realizadas no dia 30 de abril de 2024, às 10 horas,
na Rua Furriel Luiz Antônio Vargas, 250 – Conjunto
1304, Porto Alegre, RS, para deliberar sobre a
seguinte ORDEM DO DIA: I. Assembleia Geral
Ordinária: (i) Apreciação das Demonstrações
Financeiras e Relatórios de Administração da
Companhia, relativos ao exercício encerrado em
31/12/2023; (ii) Deliberação sobre a destinação do
resultado do exercício. II. Assembleia Geral
Extraordinária. (i) Fixação do montante de recursos
destinados à remuneração dos administradores;

Porto Alegre, 12 de abril de 2024.
Guido Rogério Macedo Silveira Filho
Presidente do Conselho de Administração

CONVOCAÇÃO
CGCMF nº 03.146.349/0001-24

Prefeitura Municipal
de Paraí

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2024
Objeto: Contratação de empresa para aquisição e
instalação de caixa de transmissão remanufaturada
e aquisição de peças e mão-de-obra para conserto
do sistema de embreagem do Caminhão Volkswagen
31.320 CNC 6x4, ano/modelo 2008/2009, de
propriedade do Município de Paraí, conforme Termo
de Referência e Laudo Técnico. Tipo: Menor Preço
global. Local da Sessão: www.pregaoonlinebanrisul.
com.br. Legislação: Lei Federal n° 14.133/2021 e Lei
Complementar 123/2006. Recebimento das
propostas: a partir das 08:00 do dia 15/04/2024
até às 08:30 do dia 29/04/2024. Abertura das
propostas: a partir das 08:30 do dia 29/04/
2024. Disputa: a partir das 08:31 (horário de
Brasília) dE 29/04/2024. Edital: www.parai.rs.gov.br
Informações: (54) 3477-1233, licitacoes@parai.rs.
gov.br. Oscar Dall’Agnol, Prefeito Municipal.

Moinhos Galópolis S.A.
CNPJ/MF 88.614.557/0001-63 e NIRE 43 3 0001265 4

Sede: Rodovia BR 116, nº 878, Bairro Galópolis
CEP 95090-050 - Caxias do Sul (RS)

Convocação - Convidamos os senhores acionistas para se
reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se
no dia vinte e quatro (24) de abril (04) do ano de dois
mil e vinte e quatro (2024), na sede social, às quatorze
(14) horas, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem
do dia: I - apreciar, discutir e votar as matérias relativas
ao art. 132 da Lei 6404/76, como sendo: a) aprovar as De-
monstrações Financeiras relativas ao exercício findo em
31.12.2023; b) destinar o resultado do exercício; e c) ele-
ger os membros da Diretoria e remunerá-los; II - outros
assuntos de interesse social. Caxias do Sul (RS), 12 de abril
de 2024. (ass) Cláudio Luiz Furlan - Diretor Presidente.
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O abono salarial do PIS/Pa-
sep será pago a partir de hoje para 
quem nasceu em março e abril.

O PIS (Programa de Integração 
Social) será pago a 3,8 milhões de 
trabalhadores, com um total de R$ 
4 bilhões, que atuam na iniciativa 
privada. A Caixa Econômica Fe-
deral é o responsável pelo paga-
mento. Já o Pasep (Programa de 
Formação do Patrimônio do Ser-
vidor Público) será destinado para 
funcionários públicos, sendo pago 
pelo Banco do Brasil.

Neste ano, a maneira para pa-
gar o trabalhador foi unificada, 
com o calendário seguindo o mês 
de nascimento do trabalhador. 
Até 2023, a ordem no Pasep era 
determinada pelo último número 
de inscrição no programa.O valor 
varia de R$ 118 a R$ 1.412, de acor-
do com os meses trabalhados em 
2022, ano-base para o PIS/Pasep.

Abono do PIS/Pasep 
será pago hoje


